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ANEXO II – DA RESOLUÇÃO SEDEF Nº 212/2024
PROPOSTA DE INVESTIMENTO – OBRAS DE EQUIPAMENTO DA POLÍTICA DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE

PROTOCOLO:

IDENTIFICAÇÃO GERAL

MUNICÍPIO: JUNDIAÍ DO SUL

NOME DA CRECHE: INFÂNCIA FELIZ

DADOS DO IMÓVEL
REGISTRO DO IMÓVEL Nº: Matrículas sob nº 9.473 de 242,00m2; 9.474 de 242,00m2; 9.475 de 
242,00m2; 9.476 de 242,00m2; 9.483 de 242,00m2; 9.484 de 242,00m2; 9.485 de 242,00m2 e  
9.486 de 242,00m2; de propriedade do Município de Jundiaí do Sul,  totalizando uma área de: 
1.936,00 m2

SITUAÇÃO DO IMÓVEL

X Posse  legal  do  imóvel  -  Registrado  em cartório  em nome do 
município.
Imóvel localizado em área desapropriada ou em desapropriação, 
com registro de titularidade ainda em trâmite.
Imóvel recebido em doação, com registro de titularidade ainda 
em trâmite.
Em área devoluta.
Imóvel  pertence  ao  Estado,  por  força  de  mandamento 
constitucional ou legal, em trâmite de regularização.
Imóvel  com documentação  de  cessão  gratuita  de  uso,  de  no 
mínimo 20 anos.
Outros.

ENDEREÇO

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL:
X URBANO

RURAL

RUA: Prolongamento da Rua Osório Silveira Bueno e Rua Projetada B Nº: S/N

CEP: 86470-000 BAIRRO: Conjunto Residencial Jundiaí do Sul - I

ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

População Total: 3.333

População Área Urbana: 57,55% - 1.918 População de Área Rural: 42,45% - 1.415

Percentual de território Área Urbana: Percentual de território Área Rural: 

Aspectos Geográficos: Altitude 509, Latitude 23 º 26 ' 16 '' S e Longitude 50 º 14 ' 58 '' W
Aspectos Demográficos: 10,39 hab/km²

JUSTIFICATIVA
(Descrever as razões pelas quais é importante o investimento na nova unidade, considerando as 
necessidades da população que é/ou será atendida).
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O investimento na construção de uma nova creche para crianças de 0 (zero)  a 3 (três)  anos 
possibilitará  um ambiente  adequado para atendimento  de crianças  na primeira  infância  e  que 
seguirá o projeto padrão do Programa Infância Feliz Paraná, cuja área é de 456,86 m². O referido  
projeto da edificação destinada ao Programa Infância Feliz Paraná é composto pelos seguintes 
ambientes: Secretaria, Direção, Sala dos Professores, Sala de Amamentação, Acesso Coberto, 
Espera Coberta, Circulações Cobertas, Pátio Coberto, Brinquedoteca/Sala multiuso, 03 Salas de 
aula,  Lactário,  Refeitório  alunos,  Vestiários  Feminino/Masculino,  D.M.L.,  Lavanderia/  D.M.L., 
Instalações  Sanitárias  Infantis  Masculina/Feminina,  Instalações  Sanitárias  PcD  Infantil/Adulto, 
Cozinha, Despensa e Jardim Sensorial Descoberto. O projeto em questão irá melhor atender as 
crianças  do  município  na  faixa  etária  citada,  cujo  projeto  é  totalmente  adaptado  à  idade  em 
questão para atendimento das crianças do município em um prédio novo e pronto para melhor 
atendê-los. 

(Assinado Eletronicamente)
Eclair Rauen

Prefeito do Município de Jundiaí do Sul

(Assinado Eletronicamente)
Ivanise de Lima Silva

Departamento Municipal de Assistência Social

(Assinado Eletronicamente)
ALEXANDRE AUGUSTO ORMENEZE 

CREA/CAU n° A668605
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